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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito í*!unicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei t

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário ANTDNID HIUÍRIO DOS SAN
TOS, fiotorista, Padrão Efetivo, lotado no Setor de Via
turas e náquinas da Secretaria de Serviços Urbanos, desta Pr£ 
feitura f^unicipal, 90 (noventa) dias de licença para tratame^i 
to de saúde, em prorrogação, conforme pedido protocolado sob 
o n5 3,292 de 06 de julho de 1989, que foi "Deferido", face a 
informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se,
P.P̂ , de Lorena, 14 de julho de 1989,

ARTHUR 0ALLERINI 
PrePeii^ Municipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Huniĉ i 
pal B publicada no Paço Municipal aos 14 de julho de 1989,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


